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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Montividiu do Norte – Go  

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento Fundo Municipal de Educação de Montividiu do Norte 
– Go 

Responsável pela Demanda: Maria Renilda Rabelo Função: Técnica Pedagógica 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Assessoria Educacional para a prestação de serviços 
técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados junto à Secretaria 
Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação vigente, 
compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de 
Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento 
às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na 
melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para 
profissionais da educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e 
acompanhamento. para atender as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do 
Norte – GO. 

2. Justificativa de contratação:  
O Fundo Municipal de Educação de Montividiu do Norte – GO realizará a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos continuados de suporte técnico-pedagógico, com vistas à 
assessoria técnica especializada em educação, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação (SME). 
 
A presente contratação mostra-se necessária para assegurar o adequado suporte técnico-pedagógico às 
atividades desenvolvidas no âmbito educacional do município, contribuindo diretamente para o 
aprimoramento da gestão educacional e para a estruturação e reestruturação da Rede Municipal de Ensino e 
do Plano Municipal de Educação (PME). O serviço engloba o oferecimento de orientação pedagógica 
sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; o 
planejamento de ações de formação continuada para os profissionais da educação, conforme demandas 
identificadas; e o apoio técnico na implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas 
educacionais, incluindo instrumentos de gestão e o devido acompanhamento presencial. Dessa forma, busca-
se garantir a melhoria contínua da qualidade do ensino e o estrito cumprimento das diretrizes legais vigentes. 
 
O processo encontra-se devidamente instruído sob os aspectos técnicos e legais, em conformidade com a Lei 
nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e do interesse público, 
visando garantir a regularidade dos atos administrativos e a excelência dos serviços prestados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação (SME). 
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3. Descrições e quantidades  
 

ITEM UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS DE SUPORTE TÉCNICO-
PEDAGÓGICO E ASSESSORIA EDUCACIONAL, 
COM ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTIVIDIU DO 
NORTE - GO 

R$ R$ 

   VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
 

4. Observações gerais: Contato para envio de proposta. 
 SITE PARA CONSULTAS: https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://montividiudonorte.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes  
 ENDEREÇO: Rua Rita Cândida de Jesus, Nº. 32 – Centro – CEP: 76465-000 - Montividiu do 
Norte/GO 
 TELEFONE: (62) 3384- 6282 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 2 (dois) dias. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Educação. Localizada na Rua Rita 
Cândida de Jesus nº 32 – Centro – CEP: 76465-000 Montividiu do Norte. EMAIL: 
educacao@montividiudonorte.go.gov.br, sendo o Responsável pelo recebimento a Senhora Maria Renilda 
Rabelo CONTATO (62) 3384- 6282. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Maria Renilda Rabelo. 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado até 30 dias úteis 
após a liquidação da despesa.  

4.5. Grau de Prioridade da compra ou contratação:  
(  ) I – complexidade alta:  
a) serviço com dedicação exclusiva de mão-de-obra;  
b) contratação ou aquisição com valor estimado acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  
c) objeto que requeira alto grau de especialização técnica;  
d) procedimento que contenha mais de 25 itens;  
e) contratações de serviços de natureza continuada;  
f) aquisições de bens e contratações de serviços de tecnologia da informação e comunicação;  
(   ) II – complexidade média:  
a) valor estimado entre R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  
b) procedimento que contenha de 10 a 25 itens;  
(  x ) III – complexidade baixa:  
a) valor estimado inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  
b) contratação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte;  
c) serviço ou aquisição sem contrato (nota de empenho);  
d) procedimento que contenha até nove itens. 

4.6. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação: 
(   ) SIM.  Descrever: 
( x ) NÃO 
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Montividiu do Norte - GO, 15 de junho de 2026  
 
 
 

____________________________________________________________ 
Maria Renilda Rabelo 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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PROCESSO Nº. 3728/2026 
 

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO ART. 72, IV DA LEI 14.133/2021 

 
● VALOR ESTIMADO: R$ 65.265,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais).  
 
OBJETO: Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados 
junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação 
vigente, compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal 
de Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento 
às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na 
melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para 
profissionais da educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e 
acompanhamento. para atender as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte 
– GO. 
 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 
Declaro para os fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que não haverá impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a 
Previsão de Repasse para o exercício de 2026, tendo em vista a existência de recursos necessários para a despesa 
do objeto solicitado. 
 
 
 

_____________________________________________ 
WELLINGTON QUINTANILHA DA SILVA  

Secretária Municipal Finanças 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA 
 

Declaro que as despesas do presente processo de Dispensa de Licitação estão previstas na LOA – Lei 
Orçamentária Anual e no PPA – Plano Plurianual e tem compatibilidade com a LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 
 
 
 

__________________________________________ 
ELIZABETH QUINTANILHA DA SILVA 

Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE –GO 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SALDO ORÇAMENTÁRIO 
 

DECLARO que revendo o orçamento programado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU 
DO NORTE –GO, do Município de Montividiu do Norte - GO, para o exercício do ano 2026, constatei a 
existência de dotação orçamentária para cobertura das despesas com Serviços técnicos profissionais 
administrativos, visando a assessoria Técnica em Educação e apoio técnico-pedagógico na implementação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e 
acompanhamento. Administrativo para atender as Demandas do SME de Montividiu do Norte – GO, visando 
assegurar o adequado suporte técnico e administrativo às atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação (SME)., conforme dotação orçamentária em anexo, do orçamento vigente. Informamos 
ainda que o empenho da despesa supramencionada será oportunamente formalizado. 
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Órgão Dotações 

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

MONTIVIDIU DO 
NORTE –GO 

16.01.12.361.0403.2.045 - Ficha: 641/ Sub: 79/ Fonte: 101. 

A presente é verdade e dou fé. 
Montividiu do Norte-Goiás, aos 17 dias do mês de junho de 2026. 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

JOSE DENISSON DA ROCHA 
Departamento contábil. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE – GO – CNPJ: 52.193.342/0001-79 
 
 

 EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

DISPENSA Nº 237/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3728/2026 
 
 
OBJETO: Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados 
junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação 
vigente, compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal 
de Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento 
às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na 
melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para 
profissionais da educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e 
acompanhamento. para atender as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte 
– GO. 
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: dia 24/06/2026, às 14:00 hs. 
 FIM DO ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: dia 29/06/2026, às 14:00 hs 
 
 SITE PARA CONSULTAS: https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://montividiudonorte.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes  
E-mail para recebimento o de proposta: compras@montividiudonorte.go.gov.br 
 
 ENDEREÇO: Rua Rita Cândida de Jesus, Nº. 32 – Centro – CEP: 76465-000 - Montividiu do Norte/GO 
 
 TELEFONE: (62) 3384- 6282 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 
 
 VALOR ESTIMADO: R$ 65.265,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais)  
 
   
 
 
 

______________________________________________ 
SALLES VITAL DE MELO 

EQUIPE DE APOIO 
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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 - DO OBJETO E ESTIMATIVA DE PREÇOS: Serviços técnicos profissionais em Assessoria 
Educacional para prestar serviços técnicos continuados junto à Secretaria Municipal de Educação, 
sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação vigente, compreendendo, de 
forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de Ensino, PME 
- (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento às 
diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com 
foco na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação 
continuada para profissionais da educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-
pedagógico na implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, 
incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento. para atender as Demandas do Secretaria 
Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte – GO. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTINUADOS DE 
SUPORTE TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
E ASSESSORIA EDUCACIONAL, 
COM ACOMPANHAMENTO 
PRESENCIAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MONTIVIDIU DO NORTE - GO 

R$ 5.438,75 
R$ 
65.265,00  

   
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
65.265,00  

 

1.2 O objeto desta contratação se caracteriza como comum. 

1.3 O custo estimado total da contratação é R$ 65.265,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. Os pedidos de esclarecimentos deverão 
ser apresentados, via INTERNET, para o e-mail   compras@montividiudonorte.go.gov.br 

1.1.1. As respostas serão disponibilizadas no prazo de dois dias úteis diretamente no “site” 
https://montividiudonorte.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes, e poderão ser acessados por 
todos os interessados. 

1.2. Somente poderão participar desta dispensa beneficiários da LC 123/06 que atenderem a todas 
as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Fundo Municipal de Educação de Montividiu do Norte – GO realizará a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos continuados de suporte técnico-pedagógico, com vistas 
à assessoria técnica especializada em educação, destinados a atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação (SME). 

 



 

Prefeitura Municipal de Montividiu do Norte – GO. Endereço: Rua Rita Cândida de Jesus nº 32 – Centro – CEP: 76465-000 Telefone: (62) 
33846282 – CNPJ: 25.005.166/0001-21 - E-mail: prefeitura@montividiudonorte.go.gov.br 

 

A presente contratação mostra-se necessária para assegurar o adequado suporte técnico-pedagógico às 
atividades desenvolvidas no âmbito educacional do município, contribuindo diretamente para o 
aprimoramento da gestão educacional e para a estruturação e reestruturação da Rede Municipal de 
Ensino e do Plano Municipal de Educação (PME). O serviço engloba o oferecimento de orientação 
pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos processos de ensino e 
aprendizagem; o planejamento de ações de formação continuada para os profissionais da educação, 
conforme demandas identificadas; e o apoio técnico na implementação, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e o devido acompanhamento 
presencial. Dessa forma, busca-se garantir a melhoria contínua da qualidade do ensino e o estrito 
cumprimento das diretrizes legais vigentes. 

O processo encontra-se devidamente instruído sob os aspectos técnicos e legais, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e do 
interesse público, visando garantir a regularidade dos atos administrativos e a excelência dos serviços 
prestados no âmbito da Secretaria Municipal de Educação (SME). 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A contratação tem por objetivo a prestação de serviços técnicos especializados e continuados de 
suporte técnico-pedagógico e assessoria educacional, compreendendo o apoio na estruturação e/ou 
reestruturação da Rede Municipal de Ensino e do Plano Municipal de Educação (PME), a orientação 
pedagógica sistemática, o planejamento de ações de formação continuada e o apoio técnico na 
implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, destinados a atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação (SME) de Montividiu do Norte/GO, de forma a 
fortalecer a gestão educacional e garantir o estrito cumprimento das diretrizes e normas legais vigentes.  

3.1.1 Qualificação da empresa contratada  

A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria técnica e suporte 
pedagógico na área educacional, regularmente constituída, com situação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regular, e devidamente habilitada para a execução do objeto contratual.  

3.1.2 Forma de execução dos serviços e regime de acompanhamento presencial  

Os serviços deverão ser executados de forma integrada, com forte componente de atuação prática e 
presencial nas dependências da Secretaria Municipal de Educação ou em locais por ela indicados 
(unidades escolares).  

 § 1º Para fins de efetivo cumprimento do suporte pedagógico e das ações de formação 
continuada, a contratada deverá realizar, obrigatoriamente, o acompanhamento presencial de, 
no mínimo, 32 (trinta e duas) horas mensais.  

 § 2º A carga horária presencial de que trata o parágrafo anterior deverá ser distribuída de forma 
quinzenal, perfazendo 2 (dois) dias de atendimento presencial integral a cada período de visita.  

 § 3º Sempre que houver necessidade devidamente justificada ou mediante convocação formal 
da Administração Municipal, a contratada deverá comparecer presencialmente em caráter 
extraordinário, independentemente do cronograma ordinário quinzenal estabelecido, sem ônus 
adicional para o Município. 

3.1.3 Garantia da qualidade dos serviços  

A contratada deverá assegurar a excelência, a regularidade e a continuidade dos serviços prestados 
durante toda a vigência contratual, responsabilizando-se pela correção imediata de eventuais falhas ou 
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inconsistências identificadas pela fiscalização, devendo o cumprimento das metas pedagógicas e das 
horas presenciais ser objeto de rigorosa avaliação para o atesto das notas fiscais.  

3.1.4 Prazo de execução  

Os serviços terão início a partir da emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do contrato, devendo ser 
executados de forma contínua durante o período de vigência contratual, observadas as necessidades da 
Administração.  

3.1.5 Suporte técnico  

A contratada deverá prestar suporte técnico-pedagógico de forma permanente. Nos períodos em que não 
houver atividade presencial, o suporte e a orientação às equipes gestoras da Secretaria Municipal de 
Educação deverão ser mantidos de forma remota, garantindo a fluidez e a continuidade das políticas 
educacionais implementadas.  

3.1.6 Normas e padrões técnicos  

Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com a legislação educacional vigente, 
incluindo as diretrizes do Ministério da Educação (MEC) e o Plano Municipal de Educação (PME), 
observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.  

3.2 Critério de avaliação  

Serão avaliados, além da vantajosidade econômica da proposta, a qualificação técnica específica da 
empresa na área de assessoria pedagógica, a metodologia de execução apresentada, a total 
disponibilidade e cumprimento do cronograma de atendimento presencial estipulado, e a estrita 
conformidade da proposta com as exigências deste Termo de Referência, de modo a assegurar a 
contratação mais adequada ao interesse público e à realidade da rede de ensino local. 

4. PRAZOS 

4.1 Início da execução: 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. 

5. LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Local: 

Os serviços de assessoria e suporte serão prestados remotamente e, obrigatoriamente, de forma 
presencial nas dependências da Secretaria Municipal de Educação / FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE – GO, com sede na Rua Orlando José Borges, s/nº – Centro 
– CEP 76465-000 – Montividiu do Norte/GO, ou em outras unidades da rede municipal de ensino 
indicadas pela Administração, incluindo obrigatoriamente as escolas localizadas na zona rural do 
município. 

5.2 Horário e Regime de Frequência: 

  § 1º Nos dias de atendimento presencial estipulados no cronograma quinzenal (2 dias consecutivos a 
cada 15 dias), as atividades deverão ser cumpridas no horário das 08h00min às 17h00min (observado 
o intervalo para almoço), garantindo o cumprimento integral da carga horária mínima de 32 (trinta e 
duas) horas mensais exigida na proposta.  
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  § 2º Eventuais adequações nos dias ou horários das visitas presenciais poderão ser realizadas para 
compatibilização com o calendário escolar ou eventos pedagógicos da Secretaria (como dias de 
formação continuada), desde que previamente acordadas entre a Contratada e a Gestão do Contrato.  

  § 3º O suporte técnico-pedagógico remoto, por meio de canais eletrônicos ou telefônicos, deverá 
ocorrer concomitantemente dentro do horário de expediente administrativo da Secretaria, de segunda a 
sexta-feira. 

5.3 Contato: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE –GO 

E-mail: compras@montividiudonorte.go.gov.br 

 

Responsável: ELIZABETH QUINTANILHA DA SILVA 

Telefone: (62) 3384-6282 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Executar os serviços técnicos continuados de suporte pedagógico e assessoria educacional em estrita 
conformidade com as diretrizes deste Termo de Referência, com a proposta técnico-comercial 
apresentada e com o contrato a ser celebrado;  

6.2 Cumprir rigorosamente o regime de acompanhamento presencial estabelecido, o que 
compreende: 

a) Garantir a carga horária mínima obrigatória de 32 (trinta e duas) horas mensais de atendimento 
presencial nas dependências da Secretaria ou locais indicados;  

b) Realizar os deslocamentos de sua equipe técnica de forma quinzenal, permanecendo por 2 (dois) 
dias inteiros em atendimento presencial contínuo a cada período de visita;  

c) Efetuar o assessoramento pedagógico e as orientações in loco diretamente nas unidades de ensino 
da Rede Municipal, deslocando-se para as escolas da zona urbana e, obrigatoriamente, para as 
escolas localizadas na zona rural do Município, conforme cronograma e necessidade da 
Secretaria;  

d) Comparecer presencialmente e de forma imediata sempre que formalmente convocada pela 
Administração Municipal para reuniões de urgência ou alinhamentos extraordinários, 
independentemente do cronograma ordinário de visitas, sem que isso gere qualquer custo ou ônus 
adicional ao erário municipal; 

6.3 Disponibilizar profissionais com formação técnica adequada e comprovada experiência na área de 
assessoria educacional e pedagógica para a condução dos trabalhos, assegurando a qualidade e a 
fundamentação legal de todas as orientações prestadas;  

6.4 Manter canal de suporte técnico-pedagógico remoto permanentemente ativo e acessível nos dias em 
que não houver atividade presencial, respondendo a consultas e demandas da Secretaria dentro do 
horário de expediente administrativo;  
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6.5 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, respondendo civil, 
administrativa e penalmente por eventuais erros técnicos, omissões ou danos causados ao Município ou 
a terceiros em decorrência da execução do objeto; 

6.6 Prestar todos os esclarecimentos, relatórios e informações complementares solicitados pela 
fiscalização do contrato ou pela gestão da Secretaria Municipal de Educação no prazo assinalado pela 
Administração; 

6.7 Comprovar a efetiva execução das horas de atendimento presencial por meio de relatórios de 
atividades e folhas de frequência/atesto de visita devidamente assinados pelos diretores das escolas 
visitadas e/ou pelo gestor do contrato, sendo esta comprovação condição indispensável para a 
liquidação e o pagamento da parcela mensal;  

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Acompanhar, fiscalizar, supervisionar e avaliar minuciosamente a execução dos serviços técnicos e 
pedagógicos prestados pela Contratada, por meio de servidor formalmente designado para a gestão e 
fiscalização do contrato;  

7.2 Monitorar rigorosamente o cumprimento do regime de atendimento presencial, competindo 
ao Contratante: 

a) Controlar e validar a assiduidade e a carga horária mínima de 32 (trinta e duas) horas mensais 
presenciais exigidas, bem como a regularidade das visitas quinzenais de 2 (dois) dias consecutivos;  

b) Disponibilizar e fiscalizar os instrumentos de registro (folhas de frequência, termos de visita ou 
relatórios de campo) que comprovem a atuação da assessoria nas dependências da Secretaria e nas 
unidades escolares urbanas e da zona rural;  

7.3 Efetuar o pagamento mensal à Contratada no valor e prazos acordados, mediante a devida emissão 
da nota fiscal eletrônica e após o regular atesto do fiscal do contrato, o qual ficará estritamente 
condicionado à comprovação documental da efetiva e integral prestação dos serviços e do cumprimento 
do cronograma presencial;  

7.4 Prover as condições necessárias e o acesso às informações, documentos, planos vigentes (como o 
Plano Municipal de Educação - PME) e dependências físicas da rede de ensino para que a Contratada 
possa desempenhar suas funções de suporte técnico-pedagógico de forma plena e integrada;  

7.5 Rejeitar, recusar ou mandar refazer, no todo ou em parte, quaisquer relatórios, pareceres, orientações 
ou serviços executados em desacordo com a legislação educacional, com as diretrizes deste Termo de 
Referência ou que omitam a presença física pactuada;  

7.6 Notificar formalmente e de imediato a Contratada sobre quaisquer irregularidades, falhas, atrasos no 
cronograma de visitas presenciais ou inconsistências técnicas identificadas na execução do objeto, 
fixando prazo razoável para o seu cabal saneamento ou correção, sem prejuízo da aplicação das sanções 
contratuais e legais cabíveis. 

8. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 A Contratada deverá apresentar proposta financeira em estrita conformidade com a planilha de 
preços abaixo, refletindo os valores globais e mensais da contratação: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTINUADOS DE 
SUPORTE TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
E ASSESSORIA EDUCACIONAL, 
COM ACOMPANHAMENTO 
PRESENCIAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MONTIVIDIU DO NORTE - GO 

R$ 5.438,75 
R$ 
65.265,00  

   
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
65.265,00  

8.2 Nos preços indicados na planilha acima deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários para a perfeita execução dos serviços, o que abrange, obrigatoriamente: salários do corpo 
técnico, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, além de todas as 
despesas com deslocamento, transporte, passagens, hospedagem e alimentação da equipe técnica 
necessárias para o cumprimento integral do calendário de visitas presenciais na sede da Secretaria e nas 
escolas das zonas urbana e rural do Município, não cabendo qualquer pleito de reembolso ou pagamento 
de diárias complementares por parte da Administração.  

8.3 A proposta comercial deverá discriminar de forma clara a aceitação do regime de acompanhamento 
presencial determinado neste Termo de Referência, bem como a validade mínima da proposta, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 Habilitação jurídica 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.1 Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.2.1 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  
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9.2.1 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.2.1 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  

9.2.1 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

9.2.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;  

9.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 

9.3.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.3.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.3.1 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata; 

9.3.1 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata. 

10. PAGAMENTO  

10.1 Do Documento de Cobrança: 

10.1.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal eletrônica (documento 
único de cobrança) constando de forma discriminada a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá 
ser efetuado; 

10.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar, anexada ao documento de cobrança, a seguinte 
documentação de regularidade e comprovação técnica: 

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS); 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da CONTRATADA, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Relatório Mensal de Atividades acompanhado das folhas de frequência e atestos de visita 
presencial assinados pelas direções das unidades escolares atendidas (urbanas e rurais) e/ou 
pela gestão do contrato, comprovando o cumprimento integral das horas mínimas presenciais 
exigidas.  

10.1.3 O atesto do documento de cobrança pelo contratante dar-se-á estritamente se não houver 
irregularidades técnicas no fornecimento do objeto, se a carga horária de acompanhamento presencial 
mensal tiver sido fielmente cumprida, e se houver regularidade nos demais documentos apresentados. 
Caso existam irregularidades, o atesto ficará retido e apenas ocorrerá com a total eliminação, correção 
ou saneamento das impropriedades por parte da CONTRATADA.  

10.1.4 Após o regular atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados do seu recebimento na unidade setorial competente do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a fiscalização do contrato deverá encaminhá-lo para a efetiva liberação do pagamento. 

Observações: 

 CNPJ para faturamento: 52.193.342/0001-79 
 Inscrição Estadual: ISENTO 

11. PENALIDADES  

11.1 Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 

11.1.1 Na hipótese de a CONTRATADA não iniciar a execução dos serviços ou descumprir os prazos 
cronológicos estabelecidos para o início das atividades, caracterizar-se-á atraso injustificado, sendo 
aplicada multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento) 
calculado sobre o valor total da contratação; 

11.1.2 A CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso injustificado no início dos serviços 
ou no cumprimento das etapas críticas do cronograma, poderá recusar a prestação do objeto contratado, 
ocasião em que será cobrada a multa relativa à recusa, cessando a aplicação da multa diária por atraso 
em face da impossibilidade de cumulação das sanções pelo mesmo fato; 

11.1.3 Em caso de recusa injustificada na execução do objeto contratado ou rescisão motivada por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação; 

11.1.4 Entende-se configurada a recusa do objeto, além do escoamento do prazo acima estabelecido, as 
hipóteses em que a CONTRATADA se negar a executar as atividades pactuadas ou deixar de apresentar 
situação de regularidade fiscal, social e trabalhista conforme exigências deste Termo de Referência; 
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11.1.5 O descumprimento injustificado das demais obrigações e prazos previstos neste Termo de 
Referência e no Instrumento Contratual — incluindo, obrigatoriamente, a ausência não justificada nas 
visitas quinzenais agendadas, o não cumprimento das 32 (trinta e duas) horas mensais presenciais, ou a 
recusa em realizar os atendimentos nas escolas da zona rural — sujeitará a CONTRATADA à multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de descumprimento, limitada a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação por ocorrência;  

11.1.6 A multa aplicada em razão de atraso injustificado ou descumprimento de obrigação presencial 
não impede que a Administração rescinda unilateralmente a contratação e aplique as demais sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12. GARANTIA DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

12.1 Por se tratar de prestação de serviços técnicos especializados e continuados de assessoria 
educacional e suporte pedagógico, a garantia do objeto consiste na obrigação da CONTRATADA de 
assegurar a qualidade, exatidão técnica, regularidade e total conformidade de todas as atividades 
executadas durante todo o período de vigência contratual.  

12.2 A CONTRATADA responderá civil e administrativamente pela qualidade dos serviços e 
orientações prestadas, obrigando-se a: 

a) Corrigir, refazer ou complementar, sob sua exclusiva responsabilidade e sem qualquer ônus 
para o Município, quaisquer relatórios, pareceres, planejamentos de formação continuada ou 
atos de estruturação da rede de ensino que apresentarem falhas, omissões, erros técnicos ou 
desconformidade com as diretrizes legais vigentes;  

b) Sanar as inconsistências identificadas pela fiscalização, inclusive mediante o deslocamento 
de sua equipe técnica para atendimento presencial extraordinário nas unidades escolares urbanas 
ou da zona rural, caso a falha técnica ou pedagógica comprometa o andamento das atividades 
letivas ou a gestão da Secretaria Municipal de Educação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1 O fornecedor interessado poderá participar deste processo de contratação direta por meio do envio 
de sua proposta comercial e da documentação de habilitação exigida, as quais poderão ser encaminhadas 
via e-mail institucional, correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou mediante protocolo 
presencial no setor competente da Administração Municipal. 

13.2 A seleção do fornecedor dar-se-á com a adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL, observando-se os valores de referência estipulados na planilha de composição de preços.  

13.3 Como critério de aceitabilidade da proposta de menor preço, o proponente deverá, 
obrigatoriamente, manifestar em sua proposta a plena concordância e capacidade técnica de 
cumprimento do regime de execução e acompanhamento presencial exigido, sob pena de 
desclassificação por não atendimento aos requisitos mínimos do Termo de Referência.  

13.4 O resultado oficial deste processo de contratação direta será devidamente publicado no Diário 
Oficial do Município e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de sua homologação pela autoridade competente. 
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13.5 Maiores informações e esclarecimentos sobre o Termo de Referência ou sobre a instrução deste 
processo de dispensa poderão ser solicitados diretamente ao Departamento de Licitações e Contratos, 
por meio do e-mail e telefone institucionais fornecidos no preâmbulo do ato convocatório. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, alocados ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MONTIVIDIU DO NORTE – GO. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

FME: 16.01.12.361.0403.2.045 Ficha: 641 / Sub: 79 / Fonte: 101 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a devida aprovação 
da Lei Orçamentária Anual (LOA) respectiva e a consequente liberação dos créditos correspondentes, 
mediante simples apostilamento contratual, garantindo-se a continuidade dos serviços técnicos e do 
acompanhamento presencial obrigatório durante toda a vigência pactuada. 

 

Montividiu do Norte/GO - GO, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

SALLES VITAL DE MELO 

EQUIPE DE APOIO 
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PARECER JURÍDICO 
 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº. 3728/2026 

 

REFERÊNCIA: DISPENSA ART. 75, II 
 

ASSUNTO: PARECER JURIDICO PRÉVIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Serviços técnicos 
profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados junto à Secretaria 
Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação 
vigente, compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede 
Municipal de Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, 
normatização e alinhamento às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às 
equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; 
planejamento de ações de formação continuada para profissionais da educação, conforme demandas 
identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento. para atender as 
Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte – GO. 

 
I. Relatório. 

 A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Montividiu do 
Norte -GO, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório em 
epígrafe,   
1. Versam os autos sobre solicitação da Secretaria Municipal de Educação, a qual requer, via dispensa, Serviços 
técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados junto à Secretaria 
Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação vigente, 
compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de Ensino, 
PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento às diretrizes 
legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para profissionais da 
educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento, para atender 
as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte – GO, ao custo estimado de R$ 
65.265,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais) , nos termos da DFD em anexo.  

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no objeto/serviço 
solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os 
documentos apresentados no presente processo administrativo terão seus conteúdos considerados como 
verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de responsabilidade caso não reflitam no real 
atendimento do interesse público.  

A análise do processo dispensa de licitação, tem-se que verificar se o mesmo foi instruído em 
conformidade com o artigo 72, da lei federal n° 14133, de 2021, como se passa a analisar:  

 
Descritivo Atende plenamente a exigência? Órgão  
PROTOCOLO OFICIO  Sim FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO 
NORTE –GO em 15/06/2026  

DFD- documento de formalização 
da demanda 

Sim FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO 
NORTE –GO em 15/06/2026. 

Estimativas das despesas e 
orçamentos.  

Sim Realizados com o fornecedor e com 
valor estimado de R$ 65.265,00 
(sessenta e cinco mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais) 
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Termo de referência Sim  Anexou-se o aludido Termo de 
Referência, onde constam as condições 
gerais de contratação; a 
fundamentação e descrição da 
necessidade da contratação; a 
descrição da solução como um todo 
considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto; os requisitos 
da contratação; o modelo de execução 
do objeto; o modelo de gestão do 
contrato; a forma e os critérios de 
seleção do fornecedor; e a adequação 
orçamentária. 

Certidão orçamentaria (previsão 
adequação com PPA, com a LDO, 
com a LOA e com o PCA) 

Sim  Em anexo.  

 
O processo foi regularmente formalizado e encontram-se instruídos com os documentos acima descritos, 

no que importa a presente análise, conforme art. 72, que segue:  
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 

II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 DO PARECER PARA CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE 
 

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Montividiu do 
Norte -GO, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório em 
epígrafe.  

De fato, cabe ao gestor da pasta decidir se os elementos inclusos nos autos atendem ao interesse público 
e aos princípios constitucionais da administração pública. Sendo assim a manifestação desta assessoria jurídica é 
orientar o gestor público quanto as exigências legais para a pratica do ato administrativo sob o aspecto jurídico-
formal.  

Portanto, o parecer se abstém de emitir juízo valorativo a esse respeito, reconhecendo que os atos 
ocorridos inerentes a denominada fase interna da licitação, realizando o controle prévio de legalidade, conforme 
estabelecido no artigo 53, I,II, da lei de n° 14133, de 2021.  

Inicialmente, insta esclarecer não se inserir na competência desta Especializada a conferência de 
planilhas, valores estampados em documentos de qualquer espécie, bem como a conferência da documentação 
juntada aos autos. 
  A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, artigo 75, II, Art. 75. É dispensável a licitação: ... 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso 
de outros serviços e compras;” 

Desse modo, para aferição dos valores que atendam aos limites referidos dispositivo legal citado, foram 
observados o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e o somatório da 
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despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade inciso II do §1º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Alerta-se, no tocante ao princípio da publicidade, para a necessidade do cumprimento do instituído nos 
arts. 75, § 3º e 94, II, da Lei 14.133/2021: 
Art. 75 (...) 
... 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua 
assinatura: 
... 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
nos prazos previstos nos incisos I e II.  

Alerta-se também para o fato de que, quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável 
pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o determinado no art. 73 da Lei nº 14.133, 
de 2021 

 
1. DA CONCLUSÃO: 
Ante o exposto, opina -se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e financeiros e o juízo 
de oportunidade e conveniência do ajuste, opino FAVORAVELMENTE pela regularidade do presente processo 
e o seu seguimento, Encaminhem-se os autos ao Controle Interno, para as providências. 

 
É o parecer, s.m.j. 

Montividiu do Norte - GO, 26 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Joyce de Araújo Rocha Pereira 
44860/OAB/GO 

Assessora Jurídica de licitações e contratos 
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PROCESSO Nº. 3728/2026 

 
 

DESPACHO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

Declaro, para os devidos fins, que o presente processo de contratação foi instruído com justificativa 
técnica e legal, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não sendo aplicável o prazo de 03 (três) dias previsto 
no § 3º do art. 75 da referida Lei. Considerando a análise realizada, restou definida como mais vantajosa 
a proposta apresentada pela empresa ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.656.370/0001-30, no valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTINUADOS DE 
SUPORTE TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
E ASSESSORIA EDUCACIONAL, 
COM ACOMPANHAMENTO 
PRESENCIAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MONTIVIDIU DO NORTE - GO 

R$ 5.438,75 
R$ 
65.265,00  

   
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
65.265,00  

                                                                                       
 
 

Montividiu do Norte-GO, aos 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
LÍLIA FLÁVIA BARBOSA OLIVEIRA PIMENTEL 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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PROCESSO Nº. 3728/2026 
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

ART. 72, VI E VII DA LEI 14.133/2021 
 
Aos 03 (três) dias do mês de junho de 2026, às 08h30min, foi realizada a avaliação para deliberar sobre 
o processo administrativo referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos profissionais administrativos, visando a assessoria técnica em educação e o apoio 
administrativo, destinados a atender às demandas do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MONTIVIDIU DO NORTE –GO do Município de Montividiu do Norte/GO. Durante a análise do 
processo administrativo, constatou-se que a empresa ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.656.370/0001-30, apresentou proposta compatível com os preços de mercado, além de 
demonstrar capacidade técnica adequada para a execução dos serviços. Dessa forma, com fundamento 
no disposto no art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, encontra-se devidamente justificada a razão da 
escolha do fornecedor e a compatibilidade do preço apresentado, sendo recomendada a contratação da 
referida empresa pelo valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
  

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTINUADOS DE 
SUPORTE TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
E ASSESSORIA EDUCACIONAL, 
COM ACOMPANHAMENTO 
PRESENCIAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MONTIVIDIU DO NORTE - GO 

R$ 5.438,75 
R$ 
65.265,00  

   
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
65.265,00  

 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ELINEY PEREIRA SOUTO- inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.656.370/0001-30  
 

CERTIDÃO DATA DE 
EMISSÃO 

VENCIMENTO SITUAÇÃO 

Cartão CNPJ - - - 
Certidão da Receita Federal/INSS 15/12/2025 13/06/2026 NEGATIVA 
Certidão da Receita Estadual 21/01/2026 22/03/2026 NEGATIVA 
Certidão da Receita Municipal 21/01/2026 20/02/2026 NEGATIVA 
Certidão de Débitos Trabalhistas 04/08/2025 31/01/2026 NEGATIVA 
Certidão de Quitação com o 
FGTS 

21/01/2026 18/01/2026 a 
16/02/2026 

APTA 

 
Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa, estão compatíveis 
com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A proposta ofertada e 
disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar 
na escolha, ficando está vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, 
a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido ao melhor preço apresentado. 
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado 
em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 
Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação fiscal, 
jurídica e trabalhista conforme condições previstas no Termo de Referência. 
 Após a referida conclusão, encerramos os trabalhos, devendo o presente processo ser remetido ao 
Senhor Gestor para as providencias que julgar necessárias.  
 

Montividiu do Norte-GO, aos 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Lília Flávia Barbosa Oliveira Pimentel 
Agente de Contratação  
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO N°. XX/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3728/2026 
 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n. º 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, nos termos, 
Dispensa de Licitação 0237/2026. 

NÚMERO DO CONTRATO: 37/2026 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE –GO de 
Montividiu do Norte/GO, CNPJ sob o n°. 52.193.342/0001-79  

CONTRATADO: ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrito sob o nº CNPJ: 33.656.370/0001-30 

OBJETO: Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos 
continuados junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em 
conformidade com a legislação vigente, compreendendo, de forma integrada, a assessoria na 
estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), 
incluindo organização curricular, normatização e alinhamento às diretrizes legais vigentes; orientação 
pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos processos de ensino e 
aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para profissionais da educação, conforme 
demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento. para atender as 
Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte – GO. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2026. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Após a apresentação da Nota Fiscal 

VALOR DO CONTRATO: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01.12.361.04003.2.045 - Ficha: 641/sub 00/Fonte: 101. 

Data Assinatura: 22/06/2026. 

As despesas decorrentes da execução do presente instrumento ocorrerão à conta da dotação 
orçamentária vigente, de acordo com as disposições contidas na  

CERTIFICO e DOU FÉ, que, o presente extrato resumido de contrato foi divulgado no PNCP 
e AGM e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme determinação do 
parágrafo único do art. 72 E 94 da Lei 14.133/2021. 

 

  Montividiu do Norte/GO, aos 29 dias do mês de junho 
de 2026. 

     
_____________________________________________________ 

LÍLIA FLÁVIA BARBOSA OLIVEIRA PIMENTEL 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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PROCESSO Nº. 3728/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0237/2026 
 

FUNDAMENTAÇÃO: 
PROCESSO Nº. 09/2026 e em observância às disposições inciso II, do artigo 75 da Lei 
Federal nº14.133/2021 demais legislação aplicável 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MONTIVIDIU DO NORTE/GO. 
CONTRATADO: ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrito sob o nº CNPJ: 33.656.370/0001-30 

OBJETO: 

Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos 
continuados junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, 
em conformidade com a legislação vigente, compreendendo, de forma integrada, a 
assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de Ensino, PME - (Plano 
Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento 
às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e 
docentes, com foco na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento 
de ações de formação continuada para profissionais da educação, conforme demandas 
identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, monitoramento e avaliação 
de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento. 
para atender as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do 
Norte – GO. 

 
Eu, ELIZABETH QUINTANILHA DA SILVA, gestora municipal de Secretaria Municipal de Educação 
do município de Montividiu do Norte/GO. 

Resolvo: 
 

Designar a senhora ATHILA MOREIRA COSTA SILVA, como Fiscal do Contrato, que representara o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE –GO de Montividiu do Norte/GO, perante o 
contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 
controle previsto no contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente que surta os efeitos legais. 
 

 
Montividiu do Norte/GO, aos 29 dias do mês de junho de 2026. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
ELIZABETH QUINTANILHA DA SILVA 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONTIVIDIU DO NORTE –GO DE MONTIVIDIU 
DO NORTE - GO 
CONTRATANTE 

 
   

CIENTE: 
 
 

______________________________________________________________ 
ATHILA MOREIRA COSTA SILVA 
FISCAL DO CONTRATO Nº. 37/2026 
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PROCESSO Nº 3728/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 237/2026  
 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE - ART. 72, VIII DA LEI 14.133/2021 
 

“DECLARA, para os devidos fins, a contratação da empresa ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.656.370/0001-30, mediante Dispensa de Licitação, na forma que segue” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Montividiu do Norte – GO, 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada para a realização de 
palestra formativa destinada aos professores da Rede Municipal de Educação, conforme descrito no procedimento 
administrativo nº 3728/2026; 

CONSIDERANDO a solicitação formal, o parecer jurídico favorável e a justificativa constante 
no Termo de Referência, bem como a existência de dotação orçamentária específica para suportar a despesa; 

CONSIDERANDO, por fim, as disposições contidas no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021;  

 
D E C L A R O: 
 

I – AUTORIZO a contratação, nos termos da dispensa de licitação, para a realização de palestra formativa 
destinada aos professores da Rede Municipal de Educação, visando à capacitação, atualização pedagógica e ao 
aprimoramento das práticas educacionais, para atender às demandas do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MONTIVIDIU DO NORTE –GO do Município de Montividiu do Norte/GO.  
 
II – RATIFICAR a dispensa de licitação para a contratação da empresa ELINEY PEREIRA SOUTO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.656.370/0001-30, com sede na Rua Mutirão, s/n, Setor Rodoviário, CEP: 76460-000, no 
Município de Trombas – GO, neste ato representada por seu sócio administrador ELINEY PEREIRA SOUTO, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 014.837.821-82, residente e domiciliado na cidade de Trombas 
– GO, à Rua Mutirão, s/n, Setor Rodoviário, CEP: 76460-000, para a execução do objeto especificado no item 
anterior, conforme demonstrativo constante dos autos. 
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 UNID 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
CONTINUADOS DE SUPORTE 
TÉCNICO-PEDAGÓGICO E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL, COM 
ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MONTIVIDIU DO 
NORTE - GO 

R$ 5.438,75 R$ 65.265,00  

   
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 65.265,00  

    
III – PUBLICAÇÃO -. Esta autorização deverá ser divulgada e mantida à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, conforme determinação do parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021.   
 

Montividiu do Norte -GO, aos 29 de junho de 2026. 
 
 

_________________________________________________ 
ELIZABETH QUINTANILHA DA SILVA 

GESTORA DO FME 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 3728/2026 
 
OBJETO: Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados 
junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação 
vigente, compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal 
de Ensino, PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento 
às diretrizes legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na 
melhoria dos processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para 
profissionais da educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e 
acompanhamento. para atender as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte 
– GO. 
Chamado a pronunciar nos presentes autos contendo o processo de dispensa de licitação, objetivando a Contratação 
de Serviços técnicos profissionais em Assessoria Educacional para prestar serviços técnicos continuados junto à 
Secretaria Municipal de Educação, sendo suporte técnico-pedagógico, em conformidade com a legislação vigente, 
compreendendo, de forma integrada, a assessoria na estruturação e/ou reestruturação da Rede Municipal de Ensino, 
PME - (Plano Municipal de Educação), incluindo organização curricular, normatização e alinhamento às diretrizes 
legais vigentes; orientação pedagógica sistemática às equipes gestoras e docentes, com foco na melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem; planejamento de ações de formação continuada para profissionais da 
educação, conforme demandas identificadas; e apoio técnico-pedagógico na implementação, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas educacionais, incluindo instrumentos de gestão e acompanhamento. para atender 
as Demandas do Secretaria Municipal de Educação SME de Montividiu do Norte – GO. De acordo com as 
condições, quantidades e especificações constantes no termo de referência e demais informações contidas no 
processo nº. 3728/2026, este serviço de Controle Interno do Município de Montividiu do Norte –GO, vem emitir 
o seguinte relatório: 

O processo consta: 
 Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 
 Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 75 desta Lei; 
 Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
 Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
 Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
 Razão da escolha do contratado; 
 Justificativa de preço; 
 Autorização da autoridade competente. 
 O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

 
Logo, diante do acima exposto, este servidor de controle, vem emitir seu parecer no sentido de FAVORÁVEL, 
tendo em vista que foram atendidas as determinações contidas na Instrução Normativa do TCM, bem como foram 
contidas todas as formalidades da Lei Federal n.º 14.133/21 e as exigências do termo de referência. 

Prefeitura De Montividiu do Norte -GO, Estado de Goiás, opinamos pela REGULARIDADE da 
presente despesa. 

É nosso parecer, salvo melhor entendimento aos 29 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
JEFFERSON JOSE MONTEIRO 

Secretário de Controle Interno 
 


